A DIREÇÃO ESCOLA DE DESIGN/CBH/UEMG COMUNICA QUE, NOS TERMOS PREVISTOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 27 DA RESOLUÇÃO CONUN 134/2007, QUE INTEGRA O EDITAL 001/2008, O PRAZO PARA INÍCIO DOS CONCURSOS ABAIXO FOI PRORROGADO PARA ATÉ 09 DE MARÇO DE 2009:

- Informação e Tecnologia;

- Inovação em Design;

- Cadeia de Valor e Valorização dos Recursos Locais;

- Design para a Sustentabilidade.
Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2009.
Direção da Escola de Design/CBH/UEMG

